
Diário da República, 1.ª série — N.º 189 — 29 de Setembro de 2009  6991

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

Decreto-Lei n.º 266/2009
de 29 de Setembro

O Decreto -Lei n.º 6/2009, de 6 de Janeiro, procedeu à trans-
posição para o direito interno da Directiva n.º 2006/66/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de Setembro de 2006, 
relativa a pilhas e acumuladores e respectivos resíduos.

Em consonância com a Directiva n.º 2006/66/CE, o 
referido decreto -lei deu particular enfoque à necessidade 
de redução da quantidade de substâncias perigosas incor-
poradas nas pilhas e acumuladores, em especial o mercúrio, 
o cádmio e o chumbo.

Neste contexto, preconizou um desempenho ambien-
tal tendencialmente mais elevado por parte dos agentes 
económicos que intervêm no ciclo de vida das pilhas e 
acumuladores e proibiu a comercialização das pilhas e 
dos acumuladores contendo mercúrio ou cádmio acima 
de determinados valores de concentração.

Sucede que, posteriormente, a Directiva n.º 2006/66/CE 
foi alterada pela Directiva n.º 2008/103/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Novembro de 2008, a 
qual veio determinar a retirada do mercado das pilhas 
e acumuladores colocado no mercado a partir de 26 de 
Setembro que não cumpram os requisitos definidos na 
referida directiva.

Torna -se, assim, necessário transpor para a ordem jurí-
dica interna a Directiva n.º 2008/103/CE, procedendo -se, 
para o efeito, à alteração do Decreto -Lei n.º 6/2009, de 6 
de Janeiro.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da Região 
Autónoma da Madeira.

Foi promovida à audição dos órgãos de governo próprio 
da Região Autónoma dos Açores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei altera o Decreto -Lei n.º 6/2009, 
de 6 de Janeiro, transpondo para a ordem jurídica interna 
a Directiva n.º 2008/103/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 19 de Novembro de 2008, que altera a 
Directiva n.º 2006/66/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 6 de Setembro de 2006, relativa a pilhas 
e acumuladores e respectivos resíduos no que respeita à 
colocação de pilhas e acumuladores no mercado.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 6/2009, de 6 de Janeiro

O artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 6/2009, de 6 de Janeiro, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 28.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) A não retirada do mercado de pilhas e acumulado-

res nos termos previstos no artigo 34.º -A.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 6/2009, de 6 de Janeiro

É aditado ao Decreto -Lei n.º 6/2009, de 6 de Janeiro, o 
artigo 34.º -A, com a seguinte redacção:

«Artigo 34.º -A
Retirada do mercado

Os produtores devem assegurar que as pilhas e acu-
muladores colocados no mercado entre 26 de Setembro 
de 2008 e 7 de Janeiro de 2009 sejam retirados do mer-
cado, quando não cumpram os requisitos definidos no 
presente decreto -lei.»
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 

Agosto de 2009. — Fernando Teixeira dos Santos — Luís 
Filipe Marques Amado — Rui Carlos Pereira — Rui Nuno 
Garcia de Pina Neves Baleiras — Fernando Teixeira dos 
Santos.

Promulgado em 8 de Setembro de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 9 de Setembro de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto-Lei n.º 267/2009
de 29 de Setembro

A produção estimada de óleos alimentares usados (OAU) 
em Portugal é da ordem de 43 000 t a 65 000 t por ano, 
das quais cerca de 62 % são geradas no sector doméstico, 
37 % no sector da hotelaria e restauração (HORECA) e 
uma fracção residual na indústria alimentar.

O enquadramento jurídico da gestão dos OAU tem sido 
até aqui assegurado pelo regime geral de gestão de resíduos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro. 
A eliminação destes resíduos, em desrespeito pelo referido 
regime geral, através dos colectores urbanos, dificulta e 
onera os sistemas de gestão de águas residuais, com re-
percussões negativas ao nível das tarifas do saneamento, e 
comporta um risco associado de contaminação dos solos e 
das águas subterrâneas e superficiais.

Por outro lado, a deposição de OAU em aterro também 
não constitui alternativa à luz da Directiva n.º 1999/31/CE, 
do Conselho, de 26 de Abril, relativa à deposição de re-
síduos em aterros. Resulta, assim, clara a opção pela 
reciclagem — objectivo primordial aos níveis nacional 
e comunitário, consubstanciado nas exigentes metas de 
reciclagem fixadas na Directiva n.º 2008/98/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 19 de Novembro, 
relativa aos resíduos.




